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~ CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO
~ 2006/2007

S
Por este instrumento particular de Convenção Coletiva de Trabalho, celebrado nos termos do artigo 611 da CLT, o
SINDICATO DOS FARMACÊUTICOSDO ESTADODO PARANÁ.registrado perante o MTEsob o nO310.395, com
sede na Rua MarechalDeodoro, n.o 252,3° andar, nesta Capital, e o SINDICATO NACIONALDAS EMPRESASDE
MEDICINADEGRUPO. registrado perante o MTEsob o nO002.213.02262-2, com sede na Av.Paulista, nO171, 11°
andar, em São Paulo e Sub-Delegacia Sindicalno Estado do Paraná, com sede na Rua Mal.FlorianoPeixoto, nO306,
cj, 194/195, neste ato representado pelos seus representantes legais, ao final assinados e identificados, bem como
por seus advogados, estabelecem a presente Convenção Coletiva de Trabalho, o que fazem nos seguintes termos e
condições:

01 -VIGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho entra em vigor em r.° de março de 2.006, terá vigência até 28 de
Fevereiro de 2.007 e será depositada nos termos da Lei.

02 - DIREITOS E DEVERES

Todos os trabalhadores e empresas abrangidas por esta Convenção Coletivade Trabalho deverão acatar e aplicar as
normas nela contidas, na forma da legislação em vigor.

03 - SALÁRIO NORMATlVO

Assegura-se aos farmacêuticos abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho o salário normativo igual a
R$ 1.115,00 (um mil e cento e quinze reais), para a jornada diária de 8 (oito) horas.

04 - REAJUSTE SALARIAL

A partir de 1/03/2006 será concedido aumento salarial na ordem de 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento),
sobre os salários praticados em 01/03/2005, ressalvando-se às empresas o direito de regularizar estes pagamentos
até 30/04/06.

Parágrafo único: Serão compensados todos os reajustes salariais concedidos após 01/03/2005, ficando ressalvados
os aumentos decorrentes de promoção, transferências e equiparação salarial, expressamente concedidos a estes
títulos.

05 - Auxíuo AUMENTAÇÃO

As empresas concederão um auxílio alimentação mensal no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), para a jornada de 8
(oito) horas diária. Tal auxílio, que poderá receber as denominações de "vale alimentação", "vale refeição", "auxílio
alimentação", entre outros, poderá ser concedido em dinheiro ou em tickets, não gerando reftexo de espécie alguma,
nem configurando salário "in natura", sob qualquer hipótese.

Parágrafo Primeiro: As empresas que já concedem benefício similar deverão conceder também este estipulado no
"caput", destacadamente, sem qualquer compensação com o anteriormente praticado.

Parágrafo Segundo: Este benefício deverá ser concedido aos trabalhadores, mesmo
férias funcionais;
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S: ParágrafoTerceiro:Para todos os fins,as partes declaramque a presente cláusulaterá vigênciade doze meses,
S: não se incorporandoao saláriodos trabalhadores,sob qualquerhipótese.

S:
06 - UQUIDAÇÃODEVERBAS

o empregador deverá dar ciência ao empregado, por escrito, indicando hora e local onde será feita a liquidação das
verbas rescisórias.

Parágrafo Único: Nocaso de denúncia do contrato de Trabalho por justa causa, o empregador indicará por escrito
a falta cometida pelo empregado.

07 - AVISOPRÉVIO

o aviso prévio deverá sempre ser de:

a) de 30 dias para todos os trabalhadores com tempo de serviço inferior a 5 anos
b) de 45 dias aos trabalhadores que contarem com mais de 5 anos consecutivos na mesma empresa.

Parágrafo único: Na hipótese da alínea "b", supra, deverão ser cumpridos apenas os 30 (trinta) dias de lei, devendo
ser obrigatoriamente indenizados os 15 (quinze) dias remanescentes, quando a demissão for motivada pelo
empregador e ocorrer sem justa causa.

08 - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

Os empregadores fornecerão aos seus empregados comprovantes de pagamento (envelopes ou recibos),
especificando o nome da firma, o nome do empregado, função, as parcelas pagas discriminadamente e, de igual
modo, os descontos efetuados, inclusiveo valor do recolhimento do FGTS.

Parágrafo Único: Na hipótese do pagamento ser efetuado através de transmissão bancária, as empresas ficarão
dispensadas de colher do trabalhador a anotação da data e assinatura do recibo.

09 - ATAS DE REUNIÕES

Em toda e qualquer reunião feita entre o Sindicato dos Farmacêuticos e os Sindicato patronal, havendo interesse das
partes, deverá ser extraída ata correspondente, se será assinada pelos presentes.

10 - ANUÊNIO

As empresas comprometem-se a pagar o adicional por tempo de serviço, na ordem de 1% (um por cento), calculado
sobre o salário base, por ano de trabalho na mesma empresa, computado a partir do ano de 1976, limitadoà 30%
(trinta por cento).

11 - JORNADA DE OITO HORAS

Fica assegurada jornada de trabalho diária de 08 (oito) horas, para todos os farmacêuticos que trabalhem em
laboratórios.




